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DECRETO Nº 4605 de 04 de agosto de 2016 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.583, de 10 de outubro de 2007, que 

define elenco de medicamentos e insumos disponibilizados pelo Sistema 

Único de Saúde, nos termos da Lei nº 11.347, de 2006, aos usuários 

portadores de diabetes mellitus; 

 

CONSIDERANDO a Deliberação CIB-RJ nº 2.661 de 26 de dezembro de 

2013, que dispõe sobre as normas e de execução e financiamento do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro;  

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação CMS nº 010/2016 do 

Conselho Municipal de Saúde, que dispõe sobre o Protocolo de Diabetes 

Mellitus para Dispensação de Insulina e Insumos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o uso racional de 

medicamentos no município para alcance da saúde individual e coletiva; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de qualificar os serviços de assistência 

farmacêutica e de outros que têm os medicamentos como seus insumos 

essenciais;  

CONSIDERANDO a criação da Comissão de Farmácia e Terapêutica 

(CFT) e outras providências, criada através do Decreto nº 4.444 de 11 de 

novembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO que a Comissão de Farmácia e Terapêutica é a 

instância multiprofissional, consultiva, deliberativa e educativa nos 

serviços de saúde, responsável pela condução do processo de seleção, 

utilização, acompanhamento e avaliação do uso dos medicamentos e 

produtos para saúde, tendo atribuições e responsabilidades definidas em 

Regimento Interno; 

 

 CONSIDERANDO a importância da Comissão de Farmácia e Terapêutica 

para a promoção do uso racional de medicamentos;  

 

CONSIDERANDO a importância e a necessidade de trabalho em equipe 

multiprofissional;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido no Município de Paty do Alferes o Protocolo de 

Diabetes Mellitus para Dispensação de Insulina e Insumos, descrito no 

Anexo Único. 

 

Art. 2º A equipe multidisciplinar deve seguir a normatização constante no 

Protocolo em conjunto com a REMUME – 1ª Edição 2016. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 04 de agosto de 2016. 

 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 
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